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ESTABELECE MEDIDAS
PROTECAO A  GESTANTE, &
PARTURIENTE E A PUERP‘ERA
CONTRA A VIOLENCIA OBSTETRICA,
NO AMBITO DO ESTADO DE
ALAGOAS.
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, DECRETA:

Art. 1° A presente Lei tem por objeto a adogdo de medidas de protegao
contra a violéncia obstétrica e a divulgagao de boas praticas para a atengao a
gravidez, parto, nascimento, abortamento e puerpério.

Art. 2° Considera-se violéncia obstétrica todo ato praticado por
profissionais de saude, que implique em negligéncia na assisténcia,
discriminagéo ou violéncia verbal, fisica, psicologica ou sexual contra mulheres
gestantes, parturientes e puérperas.

Paragrafo unico. A atengéo a gravidez, ao parto, ao abortamento e ao
puerpério adotara principios e boas praticas com enfoque na humanizagao, nos
termos das normas regulamentadoras, desde que respeitado o direito a
liberdade individual das mulheres gestantes, parturientes e puérperas.

Art. 3° Sao formas de violéncia obstétrica, entre outras:

| - tratar a gestante, a parturiente ou a puérpera de forma agressiva, nao
empatica, pejorativa, grosseira, zombeteira, ou de qualquer outra forma, que a
faca se sentir mal;

Il - ironizar ou recriminar gestante, parturiente ou a puérpera, em razao de
caracteristicas ou atributos fisicos, comportamentos, aspectos culturais,
étnicos, socioecondmicos ou familiares;

Il - realizar qualquer procedimento sem pedir prévia permissdo a
gestante, a parturiente ou a puérpera, explicando, de forma clara, a real
necessidade do que esta sendo oferecido ou recomendado;

IV - ndo responder as queixas e as duvidas da gestante, da parturiente ou
da puérpera,

V - valer-se de riscos imaginarios ou hipotéticos nao baseados em
evidéncias cientificas para induzir a gestante ou a parturiente a optar pela
realizacéo de parto cirurgico ou ndo, ou ainda, ndo explicitar os riscos que o
procedimento escolhido pode ocasionar para a gestante, a parturiente, a
puérpera e a crianga;

VI - recusar atendimento de parto, em se tratando de profissionais de
saude;
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VIl - transferir a gestante ou a parturiente para outra unidade de saude
sem a confirmacao prévia da existéncia de vaga e garantia de atendimento, ou
nas situacées em que n&do haja tempo suficiente para que esta chegue ao local
em seguranca;

VIl - impedir, dificultar ou restringir o direito da parturiente a 1 (um)
acompanhante durante todo o periodo de trabalho de parto, parto e pos-parto;

IX - impedir, dificultar ou restringir a comunicagdo da gestante, da
parturiente ou da puérpera com familiares ou acompanhantes, respeitados os
critérios médicos e de seguranca assistencial;

X - privar a paciente de receber alimentos durante o trabalho de parto;

X| - submeter a gestante ou a parturiente a procedimentos dolorosos ou
humilhantes, como lavagem intestinal, raspagem de pelos pubianos
(tricotomia), posicdo ginecologica com portas abertas, exame de toque por
mais de um profissional ou episiotomia, salvo quando estritamente necessarios
e realizados de acordo com as normas regulamentadoras;

XII - impedir a paciente de ter liberdade de deambulag&o e da escolha da
posicao para o parto,

XIIl - recusar anestesia a parturiente, salvo se a recusa estiver de acordo
com as normas regulamentadoras e as evidéncias cientificas para o estado de
salde da paciente;

XIV - realizar infusdo rotineira de ocitdcinos, com vistas a acelerar o
trabalho de parto;

XV - manter as detentas algemadas em trabalho de parto;

XVI - subir ou jogar o peso do corpo sobre o abdome da paciente
(manobra de Kristeller);

XVII - retardar, injustificadamente, a acomodagéo da puéerpera em seu
leito;

XVIIl - desconsiderar as orientagdes contidas no plano de parto da
paciente;

XIX - submeter a gestante, a parturiente, a puéerpera ou 0 recém-nascido
a procedimentos com o fim exclusivo de treinar estudantes;

XX - submeter o recém-nascido saudavel a procedimentos de rotina antes
de coloca-lo em contato pele a pele com a mae e permitir o aleitamento na
primeira hora de vida;

XXI - impedir, dificultar, ou restringir o direito ao alojamento conjunto e a
amamentacao por livie demanda, salvo em situagoes clinicamente justificaveis;
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XXII - fazer, publicar ou reproduzir fotos, videos ou audios da gestante, da
parturiente, da puérpera ou do recém-nascido, inclusive em redes sociais, em
desacordo com as normas ético-legais e sem a autorizagéo da paciente;

XXIIl - ndo informar a mulher e ao casal sobre o direito a métodos e
técnicas anticonceptivas, reversiveis ou nao;

XXIV - obstar o livre acesso do outro genitor para acompanhar a puérpera
e o0 recém-nascido; e,

XXV- ser recusada na admissdo ou recepgao da maternidade s6 a qual foi
vinculada, evitando, assim, peregrinacao ao parto.

Art. 4° Os hospitais, maternidades, unidades basicas de salde,
consultérios médicos e demais estabelecimentos de saude especializados no
atendimento a saude da mulher, deverao afixar em local de facil visualizacao,
cartaz informando sobre violéncia obstétrica.

Paragrafo Gnico. O cartaz tera, no minimo, 29,7 cm de altura por x 42,0
cm de largura (Folha A3), com caracteres em negrito, contendo a seguinte
informacao:

“Considera-se violéncia obstétrica todo ato praticado por
profissionais de saude, que implique em negligéncia na
assisténcia, discriminagdo ou violéncia verbal, fisica,
psicolégica ou sexual contra mulheres gestantes, parturientes e
puérperas.”

Art. 5° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitara o infrator as
sancoes administrativas, civis € penais previstas na legislagao vigente.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Sala das sessbe de setembro de 2019.
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JUSTIFICATIVA

A Constituicdo da Republica Federativa do Brasil de 1988 confere,
em seu art.6°, direito a saude, ao lazer, a protecdo a maternidade e a infancia e
a convivéncia familiar, a todos os brasileiros.

O parto € o momento em que se identifica a consonancia de
direitos de varias naturezas: direitos humanos, a salde e de protegdo a
maternidade. No entanto, é neste instante especial na vida da mulher e das
familias que ocorre um dos mais revoltantes tipos de violéncia, a violéncia
obstétrica.

Muitos estados brasileiros vém criando mecanismos de
divulgacdo e combate a violéncia obstétrica e traz a
delimitacdo de acdes que podem ser consideradas violéncia obstétrica, a
exemplo do Estado de Santa Catarina que foi sancionou a Lei n® 17.097/2017.

De autoria da ex-deputada federal Angela Albino (PCdoB/SC), a
lei traz, dentro da competéncia estadual, inUmeras inovagbes que podem
lastrear os trabalhos legislativos federais. Logo ap6s a sangéo, o Ministério
Publico de Santa Catarina langou campanha contra a violéncia obstétrica, o
que vem ocorrendo em outros estados.

Por acreditarmos que a violéncia obstétrica € um conceito muito
amplo, achamos importante categorizar todos os procedimentos, fisicos ou
ndo, aos quais as mulheres sdo submetidas na gestacéo, trabalho de parto,
parto, pos-parto e abortamento em descordo com 0s principios da
humanizacéo e da medicina baseada em evidéncias.

E necessario, portanto, que a legislagdo reforce o importante
papel das autoridades sanitéarias adotarem medidas de informacgao e protecéao a
gestante, parturiente e puérpera para promover as boas praticas em todas as
etapas do cuidado com as mulheres, protegendo-as contra a violéncia
obstétrica.

Ante o exposto, esperamos -com o0 apoio dos nobres
colegas para o aperfeicoamento e vacao da matéria.

Sala das sesééés, 19 de setembro de 2019.



